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Resumo 
Introdução: As normas de segurança do trabalho são revisadas e controladas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, com o 
objetivo de melhoria para o empregador e empregado. Em sua regência as normas estabelecem condições de trabalho seguro, 
equipamentos de proteção individuais e coletivos, além da integração do empregado. O médico veterinário está sujeito a vários 
riscos em sua profissão, entre eles riscos físicos, riscos ergonômicos, riscos de acidentes, riscos químicos e riscos biológicos, o 
treinamento se torna um ponto positivo para remediar os acidentes mencionados. Objetivo: Demonstrar que o conhecimento em 
relação às normas de segurança do trabalho são importantes para os médicos veterinários. Metodologia: O presente estudo trata-
se de uma revisão da literatura. A busca foi realizada no período de agosto a setembro de 2019. Como critérios de inclusão buscou-
se o conhecimento do profissional veterinário quanto as normas regulamentadoras frente à acidentes, riscos da profissão, atuação 
do médico veterinário mediante resolução de acidentes, assim sendo foi definido os estudos dos últimos 5 anos. Foram excluídas 
publicações duplicadas, temas não relacionados, estudos de caso, artigos não disponíveis e estudos antigos Conclusão: A falta de 
conhecimento sobre a segurança do trabalho traz danos à profissão que ocupa a segunda posição de maior risco (GRAU 3) 
segundo as normas regulamentadoras da segurança e medicina do trabalho. 
Palavras-Chave: veterinária; norma regulamentadora; riscos; acidentes; profissional. 
 
Abstract 
Introduction: Occupational safety standards are reviewed and controlled by the Ministry of Labor and Employment, with the aim of 
improving the employer and employee. Its rules govern safe working conditions, personal and collective protective equipment, and 
employee integration. The veterinarian is subject to various hazards in his profession, including physical hazards, ergonomic 
hazards, accident hazards, chemical hazards, and biological hazards. Training becomes a positive point to remedy the 
aforementioned accidents. Objective: Demonstrate knowledge of the standards. Occupational safety issues are important for 
veterinarians. Methodology: This study is a literature review. The search was carried out from August to September 2019. As 
inclusion criteria, we sought the knowledge of the veterinarian regarding the regulatory rules regarding accidents, occupational 
hazards, performance of the veterinarian through accident resolution, studies of the last 5 years. years. Duplicate publications, 
unrelated topics, case studies, unavailable articles, and old studies were excluded. Conclusion: The lack of knowledge about 
occupational safety causes damage to the profession that occupies the second highest risk position (GRADE 3) according to the 
occupational safety and medicine regulatory norms. 
Keywords: veterinary; regulatory standard; scratchs; accidents; professional. 
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Introdução 

No Brasil as Normas Regulamentadoras 

(NR’s) foram implementadas em 8 de junho de 

1978. Há mais de 40 anos as normas foram 

criadas para dar melhorias e conforto no ambiente 

do trabalho. Conforme o passar desses anos era 

de se esperar que a população trabalhadora se 

inteirasse pelos seus direitos como trabalhadores, 

mas a realidade é bem preocupante. Em pleno 

século 21 a grande maioria dos trabalhadores não 

conhecem seus direitos, portanto não sabe a 

forma de se portar ao sofrer um acidente de 

trabalho ou ao adquirir uma doença relacionada ao 

trabalho. A medicina veterinária foi decretada em 9 

de setembro de 1933, há 86 anos. A profissão 

esteve sem amparo das NR’s por 45 anos, desde 

então se esperava que a aplicabilidade das NR’s 

fosse inserida durante a formação profissional, 

pois se tratando de exposição aos riscos a 

profissão oferece uma vasta gama de agentes que 

possam contaminar estes profissionais 

(SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 

2012). 

As normas de segurança do trabalho são 

revisadas e controladas pela Secretaria de 

Trabalho do Ministério da Economia, com o 
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objetivo de melhoria para o empregador e 

empregado. Em sua regência as normas 

estabelecem condições de trabalho seguro, 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

Equipamentos de Proteção Coletivo (EPC), 

integração do empregado no ambiente de 

trabalho, além dos exames admissionais 

periódicos e demissionais com o intuito do 

funcionário sair da mesma forma que foi 

contratado pela empresa (RILEY et al, 2016; 

GIBBINS, MACMAHON, 2015). 

O médico veterinário esta sujeito a vários 

riscos em sua profissão, entre eles riscos físicos, 

riscos ergonômicos, risco de acidente, risco 

químico e risco biológico. Quando não instruídos 

sobre estes riscos inerentes a profissão os mesmo 

se tornam expostos aos danos destes riscos que 

são, em muitas das vezes, irreversíveis causando 

sequelas (SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO, 2012; GIBBINS, MACMAHON, 2015). 

É relevante ressaltar os acidentes que 

ocorrem com os médicos veterinários, 

principalmente devido à profissão estar 

diariamente exposta a acidentes com materiais 

perfurocortantes, arranhaduras, manipulação de 

fármacos, radiação, contato com secreções 

contaminantes, lesos ergonômicas (KAMPITAK, 

BETSCHEL, 2016; SCHEFTEL et al, 2017). 

Nesse sentido o treinamento se torna um 

ponto positivo para remediar os acidentes 

mencionados, através deles é que o profissional 

veterinário irá se conscientizar de como se 

prevenir dos riscos aos quais está exposto no 

ambiente de trabalho, tornando um profissional 

conhecedor das normas dos riscos oriundo de 

sua profissão (HUNTLEY et al, 2016; ELELU, et 

al, 2019). 

Sendo assim, o objetivo do presente 

estudo foi demonstrar que o conhecimento em 

relação às normas de segurança do trabalho são 

importantes para os médicos veterinários.

   

Revisão de Literatura  

Os médicos veterinários exercem sua 

profissão com todo empenho para oferecer o 

melhor de si, no entanto, não tem muito 

conhecimento de quais são os seus direitos e 

deveres quanto ao quesito segurança do trabalho. 

Mesmo diante de todo aprendizado ao longo da 

formação acadêmica, vem sendo ensinado 

superficialmente sobre sua segurança no 

ambiente de trabalho, ficando exposto aos riscos 

e sem saber como agir caso ocorra um acidente. 

As normas de segurança do trabalho têm como 

objetivo elucidar os questionamentos aos quais, 

muitas vezes, o profissional se depara em casos 

de emergência, e não sabe como agir por 

desconhecer que existem leis que o assegura 

quando ocorre exposição da saúde deste 

profissional (FOSTER; MAPLES, 2014; 

DAVIDSON, 2017). 

Assim como em qualquer outra profissão, a 

do médico veterinário também o concede direitos, 

que são atribuídos a essa classe de 

trabalhadores, relacionados à sua segurança no 

trabalho. Estes direitos são estipulados pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

através das (NR’s). Tendo como direito, realizar 

exames admissional antes que o trabalhador 

inicie suas atividades, esses tem duração de 90 

dias conforme a NR 7.4.3.5 devido o seu grau de 

risco (grau 31), e realizar exames periódicos uma 

 
1 Grau de risco 3:  o Grau de risco trata-se de um valor 
numérico variável (1 a 4), referente à intensidade do risco da 
atividade econômica principal da empresa, descrita pela 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
O grau de risco relativo aos acidentes de trabalho é atestado 
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vez ao ano; fazer obrigatoriamente exames de 

retorno ao trabalho no primeiro dia da sua volta, 

sendo que sua ausência terá que ser igual ou 

superior à (30) trinta dias sendo por motivo de 

acidente, doença, parto ou de natureza 

ocupacional; caso seja necessário realizar 

exames de mudança de função, o mesmo tem 

que ser feito antes da mudança da data; realizar o 

exame demissional antes da data de 

homologação, desde que o exame de admissão 

tenha passado o prazo de 90 dias conforme o 

grau de risco. Os exames médicos devem ser 

ônus do empregador conforme alínea “b” da NR 

7.3.1 (GIBBINS, MACMAHON, 2015; KAMPITAK, 

STEPHEN, BETSCHEL, 2016). 

O profissional veterinário está sujeito a 

vários fatores relacionados a acidentes, sendo 

eles o trajeto de casa para o trabalho ou do 

trabalho para casa e acidentes típicos, que 

ocorrem no local de trabalho ou doenças 

relacionadas ao trabalho. Tendo a seu favor, ao 

se acidentar ou adquirir uma doença relacionada 

ao trabalho, o Comunicado de Acidente de 

Trabalho (CAT), que é um documento emitido 

para reconhecer tanto um acidente de trabalho ou 

de trajeto, bem como uma doença ocupacional 

(SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 

2012). 

O empregador é obrigado a informar à 

Previdência Social todos os acidentes de trabalho 

ocorridos com seus empregados, mesmo não 

havendo afastamento das atividades, até o 

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. O 

empregador terá que imprimir três vias do 

documento, uma ficará com ele, duas vias para o 

colaborador, sendo que uma o mesmo entregará 

no INSS no dia da perícia caso haja afastamento 

do trabalho (o afastamento do trabalho é somente 

se ultrapassar 15 dias de atestado médico, sendo 

 
pela NR-04. 

que os primeiros 15 dias é obrigatoriedade do 

empregador arcar o salário do empregado, o 

restante é por contar do INSS) (ALHAJI, 

ODETOKUN, ERENA, 2019; VENKAT, YAGLOM, 

ADAMS, 2019). 

A CLT no artigo 158 descreve que o 

empregado deverá observar as normas de 

segurança e medicina do trabalho, seguir as 

instruções de segurança contidas nas ordens de 

serviço, utilizar os EPI’S que se destina a função 

de maneira correta, e o não cumprimento destas 

regras sem justificativa plausível é um ato faltoso. 

A NR-6 rege que o empregado deverá utilizar os 

EPI para a finalidade que se destina, zelar por 

este equipamento de proteção, caso ocorra 

extravio, comunicar alteração que o torne 

ineficiente (BROSE, ASSIS, 2017; FOWLER et al, 

2016). 

Para tanto, existem diversos direitos que o 

empregador e empregado devem ter 

conhecimento para que se protejam. Mediante a 

este conhecimento é possível que seja concedido 

melhores meios de trabalho aos profissionais da 

medicina veterinária, afim de conhecer 

profundamente as leis relacionadas a segurança 

do trabalhador. Ainda encontra-se em crescente 

melhoria a instrução dessas normas no período 

de sua formação, aperfeiçoando assim a nova era 

de profissionais que serão lançados no mercado 

de trabalho (MIKKELSEN et al, 2019; BRASS, 

GRIBBLE, FINLEY, 2017; ADAMS et al, 2016). 

A medicina veterinária vem evoluindo a 

cada ano em novos métodos de tratamentos aos 

animais, no entanto, frente a essa realidade, 

existem perigos que os médicos veterinários não 

se atentam, perigos esses que são de extrema 

importância prevenir dos riscos que a profissão os 

expõe. Os profissionais estão vulneráveis a 

doenças, muitas vezes, por não saber o mal que 

essas doenças podem causar a sua integridade 

física, não têm, ou fatidicamente não conhecem, 
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os meios de se prevenir e quais os protocolos 

devem recorrer. Caso ocorra um acidente com um 

animal, durante qualquer que seja o procedimento 

que sabidamente entende-se que o animal é 

portador de uma zoonose, e por vezes não 

possuem o conhecimento das NR’s do trabalho, é 

necessário que o empregador integre, oriente e 

dissemine de forma clara o conhecimento quanto 

a se trabalhar com segurança e conforto 

(HUNTLEY et al, 2016; VULCANI et al, 2016; 

MINISTÉRIO DA  FAZENDA, 2017). 

Profissionais da saúde animal tem uma 

realidade enigmática quando se trata da sua 

própria segurança. Pois, não se elucida de forma 

especifica essa temática na vida acadêmica, 

deixando cada novo formando em riscos, sendo 

necessária a revisão do currículo acadêmico para 

a formação de profissionais preparados para a 

transição do meio estudantil para o mercado de 

trabalho. O que é um desafio a ser enfrentado 

pelas instituições de ensino e pelo próprio 

profissional, que deve ser proativo na busca do 

seu aprimoramento. Hoje na profissão de 

veterinário, cujo grau de risco é 3, os acidentes 

envolvendo estes profissionais não são 

comunicados, o que é necessário de acordo com 

as NR’s da profissão, devido os acidentes serem 

negligenciados pelos empregadores e 

profissionais. A realidade é discrepante, a 

comunicação correta e de forma íntegra das 

intercorrências não é realizada, é nítido a falta do 

conhecimento do que se deve fazer diante da 

situação de exposição ao sofrer um acidente, seja 

ele de trajeto, típico ou mesmo adquirir uma 

doença no ambiente de  trabalho (MINISTÉRIO 

DA  FAZENDA, 2017; GIBBINS, MACMAHON, 

2015; MIKKELSEN et al, 2019). 

Das NR’s, pode-se destacar a NR-32 que é 

especifica a Segurança e Saúde no Trabalho em 

Serviços de Saúde. Ela traz consigo o 

esclarecimento da finalidade de implementar 

medidas de proteção à segurança e à saúde dos 

trabalhadores dos serviços de saúde. A NR-32 

rege a capacitação dos trabalhadores, visando à 

diminuição ou eliminação dos danos a saúde do 

trabalhador, estando relacionada à sua 

capacidade de entender a importância dos 

cuidados e medidas de proteção que devem 

conter no trabalho (ALHAJI, ODETOKUN, 

ERENA, 2019; ELELU et al, 2019). 

A capacitação, orientação e exames é uma 

obrigação do empregador segundo a NR 7.3.1 e 

todas as alíneas “b”. A NR 32, no anexo I 

discrimina a classificação dos agentes biológicos 

que podem acometer os seres humanos numa 

escala de 1 a 4, nesta classificação os agentes 

biológicos que os médicos veterinários estão 

expostos se enquadram no grau máximo, tendo 

como exemplo Vírus da Doença hemorrágica de 

coelhos, Vírus da Enterite viral de patos, gansos e 

cisnes, Vírus da Febre catarral maligna de 

bovinos e cervos, Vírus Ebola, Vírus da Aftosa 

com seus diversos tipos e variantes entre outros. 

No anexo 3 dessa norma é citado as  formas de 

prevenção com materiais perfurocortantes. Um 

dos pontos da realidade destes profissionais da 

veterinária, quando frequentemente se acidentam 

das mais variadas formas, e não comunicam o 

acidente (SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO, 2012). 

Infelizmente, no Brasil, não foram 

encontrados dados disponíveis e confiáveis para 

elucidar quais os principais acidentes acometidos 

pelos médicos veterinários nos últimos anos. Uma 

pesquisa realizada pelo ministério da fazenda, 

instituto nacional do seguro social, empresa de 

tecnologia e informações da previdência entre 

2015 a 2017, produziram um anuário estatístico 

de acidentes do trabalho de todo Brasil que 

quantifica os acidentes registrados com CAT. No 

entanto, no Distrito Federal em 2015 não foi 

registrado nenhum acidente, e em 2016 foi 
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registrado apenas uma CAT e em 2017 obteve-se 

2 acidentes com registro CAT, subentende-se que 

os acidentes normalmente acontecem mas não 

são comunicados, tornando assim uma realidade 

despretensiosa dos direitos da profissão de 

veterinário, que por anos anseia instrumentos de  

informação de todos riscos e meios resolutivos 

dos  risco de forma legal de acordo com as leis 

trabalhistas (FOWLER et al, 2016; DAVIDSON, 

2017; BROSE, ASSIS, 2017). 

Numa visão externamente simplista a 

profissão do médico veterinário vem sofrendo há 

muitos anos com diversos acidentes, que por 

vezes passam despercebido aos olhos 

governamentais, que por hora podem dar suporte 

a esta profissão, afinal presta serviços a 

população por meio da qualidade na produção da 

proteína animal, na exposição a agentes 

zoonóticos e cuidados gerais ao meio pet, o que 

nos últimos anos apresentou-se em uma 

crescente inserção nos lares brasileiros 

(MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2017; KAMPITAK, 

STEPHEN, BETSCHEL, 2016). 

No Brasil, grande parte da população não 

conhece a fundo quais as leis do trabalho e 

tampouco os seus benefícios. Pelos estudos já 

realizados nota-se que os trabalhadores só têm 

conhecimento das NR’s quando são expostos a 

acidente no ambiente de trabalho ou mesmo 

quando, devido ao acidente ocorrido este 

profissional, necessita ser afastado pelo INSS por 

conta de doença adquirida no trabalho ou ter se 

acidentado. Somente nesse momento critico tem 

contato com as leis que elucidam seus direitos 

como trabalhador. Na realidade da profissão, com 

o passar dos anos, está cada vez mais rodeada 

de novas doenças, ficando ainda mais arriscado 

atuar como médico veterinário. Esse profissional 

tem agregado a responsabilidade de fazer chegar 

à residência das pessoas a proteína mais 

saudável e livre de doenças e de cuidar com toda 

responsabilidade de pets, o que vem crescendo 

nos últimos anos como entes familiares 

(FOSTER, MAPLES, 2014; ELELU et al, 2019). 

A priori o conhecimento das normas 

deveria partir das faculdades, é a base 

construtora do profissional. Leciona-se sobre as 

doenças que os profissionais estão expostos e do 

mal que estas doenças podem causar ao se 

contaminarem, sendo um assunto de importância 

para todos, e o grande equivoco é que os 

profissionais que sabem das doenças não tem, ou 

negligenciam, o conhecimento das normas, com 

isso cria-se um ciclo vicioso de profissionais 

formados, no entanto, leigos para as leis de 

segurança no trabalho. Se não buscar uma 

resolutiva para essas informações os acidentes 

serão cada vez mais corriqueiros para estes 

profissionais e ao acontecer uma exposição a 

qualquer risco seja ele físico, químico, biológico, 

de acidente ou mesmo ergonômico, o profissional 

arcará com a penalidade de não saber dos seus 

direitos conforme descrito nas NR’s (BREÑA et al, 

2014; BRASS, GRIBBLE, FINLEY,2017). 

Um ato faltoso que ocorre em muitas 

empresas no nosso país, não somente no meio 

veterinário, é não realizar a integração com o 

profissional que está sendo admitido, e de 

imediato já expor esse profissional a risco no 

ambiente de trabalho ao qual ele não está 

totalmente instruído, e integrado para realizar as 

atividades laborativas. A NR 9.5.2 também 

especifica que é de responsabilidade dos 

empregadores de informar os trabalhadores de 

forma adequada e suficiente sobre os riscos 

ambientais que o local de trabalho possa oferecer 

e como prevenir ou eliminar os ricos deste local 

(HUNTLEY et al, 2016; VENKAT, YAGLOM, 

ADAMS, 2019).   

As NR’s vêm sendo atualizadas ao longo 

dos anos devido a mudanças nas condições de 

trabalhos, e a novos riscos que deixa os 
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trabalhadores vulneráveis. Na veterinária os 

riscos são vastos, o conhecimento de como se 

precaver a respeito dos riscos é cada vez menor, 

além da falta de informação para o meio 

empregatício que, segundo as normas, deve ser 

evidenciada no ambiente de trabalho, no intuito 

de prevenir ou extinguir qualquer possibilidade de 

acidente, pensando na segurança em primeiro 

lugar de seus colaboradores (BROSE, ASSIS, 

2017; ROBERTSOND et al, 2016; HUNTLEY et 

al, 2016).  

O não pensar em segurança no trabalho irá 

afetar não somente o acidentado, mas o local 

onde profissional trabalha, terá de substituir este 

colaborador que estará afastado das suas 

atividades laborativas ou alguém do setor ter que 

fazer o seu trabalho vindo a sobrecarregar os 

demais da equipe que ali está. Como se não 

bastasse, no convívio familiar, caso o acidentado 

seja o único provedor do lar, sua família será 

atingida, pois dependendo do tempo de 

afastamento pelo INSS (prevalece o disposto na 

lei 8.213/91, que no prazo de 15 dias as 

empresas assegurarem o pagamento aos 

empregados que se afastarem plenamente ou 

temporário, conforme disposições dos artigos 43 

§ 2) o beneficio pode demorar a ser pago ficando 

em situação difícil até o conceder o benefício 

(VENKAT, YAGLOM, ADAMS, 2019; ADAMS et al, 

2016). 

Os empregadores e até mesmo os médicos 

veterinários por desconhecer as NR’s e não 

saberem o grau de risco da profissão, se colocam 

em risco por não conhecerem a NR 7 que é o 

Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO),  que rege 

obrigatoriedades da elaboração e implementação 

por parte dos empregadores com o intuito de 

preservar a saúde em conjunto dos trabalhadores 

(KAMPITAK, STEPHEN, BETSCHEL, 2016; 

SCHEFTEL et al, 2017).  

As NR’s de Segurança e Medicina do 

Trabalho são orientações que exigem o mínimo 

de requisitos para garantir a saúde e proteção do 

funcionário, colaborando para a redução de 

acidentes e preservação da integridade física do 

trabalhador. As NR’s são elaboradas, publicadas, 

revisadas e fiscalizadas pela Secretaria de 

Trabalho do Ministério da Economia. Há 37 NR’s 

publicadas até o momento, existem mais duas 

que estão sob consulta pública para que possam 

entrar em vigor. Todas essas normas tem como 

principal objetivo a prevenção do acidente, 

direitos quando se acidentar ou mesmo contrair 

uma doença do relacionada ao trabalho. Uma vez 

que este colaborador tem conhecimento das 

normas especificas para as suas funções ele 

certamente terá discernimento dos perigos e de 

como evitar tais acidentes (KAMPITAK, 

STEPHEN, BETSCHEL, 2016; FOSTER, 

MAPLES, 2014). 

A profissão de médico veterinário tem um 

grande contato com materiais perfurocortantes, 

os profissionais, fatidicamente, sofrem acidentes 

com materiais perfurantes, mas o grande 

problema além de se ferirem, é não passarem por 

treinamento conforme as normas de segurança 

solicita que seja feio. Fazendo parte da saúde 

humana de forma diferente os veterinários se 

enquadram na NR 32, que é a segurança e saúde 

no trabalho em serviços de saúde, possui 

diretrizes próprias para garantir a proteção e 

evitar contágio de doenças biológicas aos 

profissionais que promovem e dão assistência à 

saúde em geral, bem como detalha os 

procedimentos de manuseio, operação e 

transporte de resíduos. Os profissionais da 

veterinária, ao terem contato com essa norma, 

poderão adquirir uma percepção esclarecedora 

diante de tantos bloqueios para a segurança do 

trabalho. O que em muitos casos, se veem 

relapsos ao realizar descartes de materiais 
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perfurocortantes em locais inapropriados, 

facilitando ainda mais as chances de ocorrer um 

acidente (MIKKELSEN et al, 2019; 

ROBERTSOND et al, 2016). 

O treinamento das normas pode salvar 

vidas e prevenir que funcionários se acidentem 

gravemente em uma máquina que o colaborador 

não tem domínio na forma de operá-la. Ao ser 

capacitado esse colaborador terá mais confiança 

no manuseio dos comandos e se precaverá com 

as partes de aprisionamento dos membros ou 

descuidos, o que sem treinamento ele jamais 

imaginaria que pudesse ocorrer, a não ser com 

um acidente (BROSE, ASSIS, 2017; RILEY et al, 

2016). 

Neste intuito é que o profissional veterinário 

deve e tem que ser capacitado para se proteger 

dos riscos que à profissão da medicina veterinária 

traz aos formandos e aos que já estão na ativa. 

As NR’s relatam de forma clara o quão é 

importante conhecer os riscos, em especial a NR 

32, que é específica para profissionais da área da 

saúde, onde contém a classificação dos agentes 

biológicos que podem contaminar, se não tomar 

às medidas de segurança corretas, e evidencia 

que se houve ocorrência de acidente com agente 

biológico, havendo afastamento ou não, tem que 

se emitir o Comunicado de Acidente do Trabalho 

– CAT (FOWLER et al, 2016; VULCANI et al, 

2016).  

Esta comunicação é muito importante, 

afinal com as informações dos acontecimentos os 

órgãos governamentais tem um norte quanto às 

medidas a serem tomadas em relação à profissão 

do veterinário, pois no momento não se tem muita 

informação de acidentes, e quando ocorrem os 

profissionais da área não sabem que ação tomar 

após se consultarem com o médico após os 

acidentes (KAMPITAK, STEPHEN, BETSCHEL, 

2016; MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2017). 

O conhecimento das normas através do 

treinamento admissional traz como cada parte 

(empregador e trabalhador) devem se portar 

perante o local de trabalho. A NR 6.6.1 descreve 

a responsabilidade do empregador nas alíneas A 

até H, citando que o empregador deve fornecer o 

EPI a cada atividade desenvolvida no ambiente 

de trabalho, fiscalizar a utilização dos EPI’s e 

fornecer somente o aprovado pelo órgão nacional 

competente de segurança e saúde no trabalho. 

No item 6.7.1, das alíneas A até D, fala das 

responsabilidades dos trabalhadores, 

evidenciando o que o trabalhador deverá usar 

para os devidos fins, sendo eles: máscara com 

carvão ativado ou máscara PFF2, óculos de 

proteção, calçado de segurança, luvas de raspa 

para contenção, luvas de procedimentos e 

cirúrgicas, uniforme para proteção, ser 

responsável pela quarada e conservação do 

material fornecido, bem como informar qualquer 

problema que torne este EPI inapropriado para 

uso (ALHAJI, ODETOKUN, ERENA, 2019; 

BREÑA et al, 2014). 

O trabalhador ao ser orientado dos riscos 

no treinamento admissional fica por dentro dos 

seus direitos que as NR’s também regem. A 

exemplo disso, consta na NR 15.1.3 em seus 

anexos onde menciona o que são consideradas 

atividades ou operações insalubres, constando no 

anexo 14, a insalubridade de grau máximo para 

atividades que desenvolvem em contato com 

animais que tem doenças infectocontagiosas 

como carbunculose, brucelose, tubérculos dentre 

outros (SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO, 2012). 

Esta mesma norma rege as porcentagens 

de insalubridade que o trabalhador deve ganhar 

ao ter contato com estes tipos de agentes 

biológicos, mostrando que o trabalhador treinado 

deve evitar danos para a empresa e para si. Além 

do treinamento, o empregador deve qualificar o 

profissional com cursos conforme exigência da 
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empresa, e a capacitação deve ser por 

profissional qualificado. Nos treinamentos das 

normas não pode ficar para trás a NR 17 que visa 

à parte ergonômica do trabalhador e do modo de 

trabalho deste profissional, se a iluminação está 

conforme os parâmetros exigidos ou se o 

mobiliário atende as necessidades físicas deste 

trabalhador, para que na execução das atividades 

aja conforto e bem estar no ambiente de trabalho 

(BRASS, GRIBBLE, FINLEY, 2017; MIKKELSEN 

et al, 2019; MINISTÉRIO DA  FAZENDA, 2017). 

A área da medicina veterinária está em 

constante atualização, e torna-se notório que os 

profissionais se precavem melhor quando bem 

instruídos das NR’s que regem a profissão. A 

instrução deve ser sucinta, auto explicativa, de 

fácil compreensão, para que não haja dúvidas no 

momento em que estes profissionais sejam 

expostos a estes riscos, conseguindo então 

prevenir a equipe, e o próprio médico veterinário, 

tendo maior qualidade em suas atribuições com 

baixos índices de acidentes e contaminação. 

Quando se obtém a plena instrução das NR’s o 

profissional está amparado em atuar com 

segurança no seu trabalho (MINISTÉRIO DA 

FAZENDA, 2017; VENKAT, YAGLOM, ADAMS, 

2019). 

 

Metodologia  

 O presente estudo trata-se de uma 

revisão da literatura. A pesquisa foi realizada por 

meio das bases de dados PubMed e Scientific 

Eletronic Library Online (SciELO), BIREME, e 

NR’s  da Segurança e Medicina do Trabalho , 

utilizando os descritores veterinary; regulatory 

standard; scratchs; accidents; professional, e 

suas respectivas traduções.  

 A busca foi realizada no período de 

agosto a setembro de 2019. Todos os artigos 

encontrados foram avaliados inicialmente através 

do seu título e resumo, lidos em sua íntegra 

somente os artigos considerados como 

relevantes. Como critérios de inclusão foram 

adotados: conhecimento do profissional 

veterinário quanto as NR’s frente à acidentes, 

riscos da profissão, atuação do médico veterinário 

mediante resolução de acidentes , artigos 

disponíveis on-line, estudos publicados nos 

últimos 5 anos e que fossem publicados nos 

idiomas inglês e português.  

 Foram excluídas as publicações 

duplicadas, publicações com temas não 

relacionados, estudos de caso, artigos não 

disponíveis e publicações antigas. Os estudos 

incluídos foram analisados em termos de 

metodologia com a extração de dados referentes 

à composição da amostra, descrição dos 

resultados e nível de aceitabilidade por parte do 

tema em questão. 

 

Conclusão:  

Em virtude dos fatos mencionados, a 

realidade do médico veterinário encontra-se em 

discrepância do que rege as NR’s do trabalho, 

deixando-os mais vulneráveis aos riscos do 

ambiente de trabalho. Por todos esses aspectos 

conclui-se que a falta de conhecimento sobre a 

segurança do trabalho traz danos à profissão, 

queocupa a segunda posição de maior riscos 

(GRAU 3) segundo as NR’s da segurança e 

medicina do trabalho. 
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APÊNDICE DAS NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR-04: O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 

do Trabalho vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número total de empregados do 

estabelecimento.  

 

NR-06: Considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso 

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança 

e a saúde no trabalho. 

 

NR-07: Estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os 

empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do 

conjunto dos seus trabalhadores. 

 

NR-09: Estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte de todos os 

empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 

através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos 

ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a 

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

 

NR-15: São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem. 

 

NR-17: Visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, 

segurança e desempenho eficiente. 

 

NR-18: Estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização, que objetivam 

a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção. 

 

NR-32: Tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de 

proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que 

exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral.  

 

CLT-158: Observar as normas de segurança e medicina do trabalho; colaborar com a empresa na 

aplicação dos dispositivos. 

 


